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tituir motivo de preferência legal, os quais só serão tidos
em conta pelo júri se devidamente comprovados.

8.3 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acom-
panhados dos seguintes documentos:

Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, do qual conste
a experiência profissional, com indicação das funções com mais
interesse para o lugar a que se candidata, referenciando o
período de tempo em que exerceu essas funções e todos os
elementos que os candidatos entendam dever apresentar por
serem relevantes para a apreciação do seu mérito;

Certificado, original ou fotocópia autenticada, das habilitações
literárias, cópias autenticadas das habilitações profissionais,
das notações periódicas dos últimos três anos e declaração
comprovativa da natureza do vínculo, da categoria actual e
do tempo de serviço na categoria e na função pública.

9 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal deste Ins-
tituto ficam dispensados da apresentação dos seguintes documentos:
declaração comprovativa da natureza do vínculo, da categoria actual,
do tempo de serviço na categoria e na função pública e da classificação
de serviço dos últimos três anos.

9.1 — Nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, são excluídos os candidatos que não entregarem,
juntamente com o requerimento, todos os documentos solicitados.

9.2 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, em caso de
dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

10 — A lista de candidatos e a lista de classificação final do concurso
são notificadas aos candidatos através de envio de ofício registado,
com cópia de respectiva lista.

11 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

12 — O júri do presente concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Doutora Margarida Martinez, chefe de divisão do
Instituto de Tecnologia Química e Biológica.

Vogais efectivos:

Doutor Paulo Osório, assessor principal da Universidade
de Lisboa.

Doutora Lígia Teixeira, técnica superior principal do Ins-
tituto de Tecnologia Química e Biológica.

Vogais suplentes:

Engenheira Maria Manuela Regalla, assessora do Instituto
de Tecnologia Química e Biológica.

Maria de Lurdes Conceição, técnica superior principal do
Instituto de Tecnologia Química e Biológica.

6 de Outubro de 2004. — Pelo Director, por delegação, (Assinatura
ilegível.)

UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Deliberação n.o 1280/2004. — Por deliberação da secção perma-
nente do senado da Universidade do Porto, em reunião de 6 de Outu-
bro de 2004, foi aprovado o seguinte regulamento para a atribuição
do título de doutoramento europeu:

Regulamento para atribuição do título
de doutoramento europeu

O doutoramento europeu, aprovado pela Confederação dos Con-
selhos de Reitores Europeus, refere-se a um título associado ao grau
de doutor atribuído por universidades europeias. Não constitui, pois,
mais um grau. Não se trata também de um grau conjunto a duas
ou mais universidades.

Para ser atribuído o título de doutoramento europeu ao grau de
doutor conferido por uma universidade europeia é necessário dar
satisfação às seguintes quatro condições:

A defesa da tese de doutoramento só pode ser acordada se pelo
menos dois professores pertencentes a duas instituições de

ensino superior de dois países europeus, além daquele onde
a tese de doutoramento vai ser defendida, derem o seu aval
positivo relativamente ao manuscrito;

Pelo menos um dos membros do júri de doutoramento deverá
ser originário de uma instituição de ensino superior de um
país europeu diferente daquele onde a tese vai ser defendida;

Uma parte da defesa da tese de doutoramento deverá ser feita
numa língua oficial da comunidade diferente da do país onde
a tese vai ser defendida;

A tese de doutoramento deverá ter sido parcialmente preparada
como resultado de um período de investigação de, pelo menos,
um trimestre realizado num outro país europeu que não aquele
onde o grau de doutor vai ser conferido.

O presente regulamento, aprovado pelo senado, na reunião da sec-
ção permanente de 6 de Outubro de 2004, estabelece as condições
em que a Universidade do Porto atribui o título de doutoramento
europeu.

Artigo 1.o

Condições para atribuição do título

A atribuição do título de doutoramento europeu pela Universidade
do Porto carece de requerimento específico apresentado por quem
tenha obtido o grau de doutor nesta Universidade.

Artigo 2.o

Procedimento a adoptar

1 — A Universidade do Porto atribuirá o título de doutoramento
europeu ao grau de doutor conferido por ela própria desde que tenha
sido cumprido o seguinte procedimento:

a) O requerente ter estado inscrito como aluno de doutoramento
na Universidade do Porto, de acordo com a legislação por-
tuguesa e com o regulamento de doutoramento da Univer-
sidade do Porto;

b) O requerente ter realizado um período de investigação de,
pelo menos, um trimestre, como parte do trabalho de pre-
paração da tese de doutoramento, numa universidade de um
país europeu que não Portugal, ao abrigo de um protocolo
entre a Universidade do Porto e essa outra universidade;

c) O reconhecimento do trabalho realizado na universidade indi-
cada na alínea anterior ter sido comprovado através de cer-
tificação apropriada emitida por essa mesma universidade;

d) A constituição do júri para a prova pública de doutoramento
ter incluído um membro originário de uma instituição de
ensino superior que não seja portuguesa e ter obedecido à
legislação em vigor em Portugal, bem como ao regulamento
de doutoramento da Universidade do Porto;

e) O presidente do júri ter obtido dois pareceres positivos rela-
tivamente à tese apresentada, emitidos por outros tantos pro-
fessores pertencentes a duas instituições de ensino superior
de dois países europeus que não Portugal, pareceres que deve-
rão ser explicitamente referidos na acta da primeira reunião
do júri, da qual farão parte integrante;

f) Na prova pública de doutoramento, uma parte da defesa da
tese ter decorrido numa língua oficial da comunidade que
não a portuguesa, circunstância que igualmente deverá constar
explicitamente na acta da prova pública.

2 — O requerimento, dirigido ao reitor da Universidade do Porto,
deverá ser entregue nos serviços académicos da unidade orgânica
onde foi realizado o doutoramento, acompanhado pelo comprovativo
referido na alínea c) do número anterior.

3 — Os serviços académicos acima referidos juntarão ao reque-
rimento as actas mencionadas nas alíneas e) e f) do n.o 1 do presente
artigo, remetendo o conjunto para os Serviços Académicos da Reitoria
da Universidade do Porto.

4 — A decisão reitoral será comunicada directamente ao interes-
sado e à unidade orgânica respectiva.

Artigo 3.o

Carta de doutoramento

No caso de a decisão reitoral referida no n.o 4 do artigo anterior
ser favorável, a carta de doutoramento será emitida incluindo a men-
ção do título de doutoramento europeu.

11 de Outubro de 2004. — O Reitor, José Ângelo Novais Barbosa.


